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Indica prioridades de aplicação dos recursos do 

FEHIDRO para o ano de 2015 e dá outras 

providências. 

 

O Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Norte – CBH-LN, no uso de 

suas atribuições legais e considerando, 

 a Deliberação CBH-LN n
o
 145, de 18 de Dezembro de 2013, que estabeleceu diretrizes, 

critérios e procedimentos para análise, pontuação e classificação dos  projetos para fins 

de indicação de financiamento com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 

FEHIDRO destinados à área de atuação do CBH-LN; 

 as regras definidas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – COFEHIDRO contidas no Manual de Procedimentos aprovado em outubro 

de 2011; 

 o total de recursos da cota parte do FEHIDRO oriundo da compensação financeira dos 

aproveitamentos hidroenergéticos em seu território e dos royalties da usina hidrelétrica 

de Itaipu Binacional a serem repassados pela União ao Tesouro do Estado, disponíveis 

para investimento no âmbito do CBH-LN no ano de 2015, soma R$ 1.581.615,99 (Hum 

milhão, quinhentos e oitenta e hum  mil, seiscentos e quinze Reais, noventa e nove  

centavos), conforme disposto na Deliberação COFEHIDRO Nº 149 de 04 de março de 

2015; 

 considerando que, deste total disponível R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) foi transferido 

para a sub-conta do Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema, visando 

subsidiar gastos para participação de membros do CBH-LN no XIII Diálogo Interbacias 

de Educação Ambiental em Recursos Hídricos; 

 que no pleito do ano em curso foram analisados e hierarquizados pelas câmaras 

técnicas um total de 07 (sete) projetos, somando uma demanda de R$ 1.561.615,99 

(Hum milhão, quinhentos e sessenta e hum mil, seiscentos e quinze Reais, e noventa e 

nove centavos) de recursos FEHIDRO solicitados, conforme Quadro 1 e 2 do Anexo I 

desta; 

 que dos 07 projetos analisados e hierarquizados pelas câmaras técnicas, 02 (dois) são 

estão enquadrados como Demanda Induzida e 03(três) como Demanda Espontânea, 

conforme Quadro 1 e 2 do Anexo I desta. 
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D E L I B E R A: 

  Artigo 1º. - Ficam indicados para fins de financiamento com recursos da cota 

parte do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO deste Comitê de Bacias 

Hidrográficas, os projetos elencados como Demanda Induzida e Demanda Espontânea, 

conforme Quadro 1 e 2 do Anexo I relacionados em ordem hierarquizada, nos termos da 

Deliberação CBH-LN Nº 156, de 27 de março de 2015. 

                       Artigo 2º - Os projetos elencados no Quadro 3 do Anexo I ficam indicados para 

compor uma Carteira de Empreendimentos Suplentes, conforme disposto no Artigo 8º da 

Deliberação COFEHIDRO Nº 149 de 04 de março de 2015, disponível em 

www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes. 

                     Artigo 3º- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

 

 

Litoral Norte, em 03 de julho de 2015. 
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Anexo I - Deliberação CBH-LN Nº 160 de 03 de julho de 2015 

 

 

Quant. Tomador Projeto Valor total FEHIDRO Contrapartida Linha Temática Modalidade

1
Associação Cunhambebe da Ilha 

Anchieta

Implantação de Tecnologias Alternativas 

de Esgotamento Sanitário no Bairro do 

Cambury - Ubatuba/SP - Etapa II

215.225,09 179.610,09 35.615,00 2 Fundo não retornável

2 Prefeitura Municipal de Ubatuba

Plano de Drenagem e Projeto Executivo 

para os Bairros da Estufa 1 e 2 - Bacia 

do Rio Grande - Ubatuba/SP

395.400,00 375.624,00 19.776,00 1 Fundo não retornável

Total 610.625,09 555.234,09 55.391,00

QUADRO I - LISTA DE PROJETOS DEMANDA INDUZIDA

 

 

Quant. Tomador Projeto Valor total FEHIDRO Contrapartida Linha Temática Modalidade

1 Instituto Costa  Brasilis - ICB

Mapeamento e Avaliação da Dinâmica 

da Poluição da Bacia do Rio Acaraú 

como Subsídio a Efetivação do 

Enquadramento

368.685,00 331.065,00 37.620,00 1 Fundo não retornável

2 Instituto Terra e Mar
Gestão de Riscos e Desastres baseado 

na Comunidade
352.384,00 329.360,00 23.024,00 2 Fundo não retornável

3
Prefeitura Municipal de 

Caraguatatuba

Ampliação e Revestimento do Bairro do 

Poiares 
2.976.507,12 345.956,90 2.581.103,13 1 Fundo não retornável

Total 3.697.576,12 1.006.381,90 2.641.747,13

 QUADRO II - LISTA DE PROJETOS DEMANDA ESPONTÂNEA

 

 

Quant. Tomador Projeto Valor total FEHIDRO Contrapartida Linha Temática Modalidade

1
Associação Cunhambebe da Ilha 

Anchieta

Implantação do Plano da Sub Bacia 

Hidrográfica Iriri Onça
343.069,64 308.652,64 34.417,00 1 Fundo não retornável

2
Associação Amigos de 

Itamambuca  - SAI

Educação Ambiental para Gestão 

Participativa dos Resíduos Sólidos 

Domiciliares da Bacia Hidrográfica do 

Rio Itamambuca - Ubatuba/SP

187.283,40 165.009,00 22.274,40 3 Fundo não retornável

Total 530.353,04 473.661,64 56.691,40

QUADRO III - CARTEIRA DE PROJETOS SUPLENTES

 


